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Proteção conciliada 
com desenvolvimento

 ConSTITUCIonaL

Brasil e França 
comParam cartas

PREVIDÊnCIa

o que a Pec da reForma 
não conta

AGU TEM QUE ESTAR À 
FRENTE DO SEU TEMPO
 EnTREVISTa ExCLUSIVa CoM o aDVogaDo-gERaL Da UnIão, anDRé MEnDonça 



2928  Junho 2019   |  Justiça & Cidadania   no 226 diReiTO PúbliCO

 SéRgio FeRnandeS MaRTinS  

Desembargador do TJMS

Confesso que jamais imaginei que vivenciaria no Brasil, 
sobretudo após a redemocratização, discussão tão viru-
lenta sobre censura à imprensa como a que está aconte-

cendo nestes dias.
Assumi a Corregedoria-Geral de Justiça de Mato Grosso do 

Sul para o biênio 2019/2020 em 30 de janeiro de 2019. Elaborei 
cronograma de correições judiciais e extrajudiciais que estou 
cumprindo à risca, indo pessoalmente a todas as 55 comarcas 
e 175 serventias do estado. Entre tantas questões com as quais 
tenho me deparado nesta experiência, resolvi pinçar uma delas 
para discutir, neste momento em que o País revive algo que pare-
cia sepultado na promissora democracia brasileira que a Consti-
tuinte de 1988 nos legou.

Durante as primeiras inspeções realizadas nas serventias 
extrajudiciais, notei que nossos relatórios exigiam o registro de 
jornais e demais publicações periódicas, oficinas impressoras, 
empresas de radiodifusão que mantenham serviços de notícias, 
reportagens, comentários, debates e entrevistas, e as empresas 
que tenham por objeto o agenciamento de notícias, nos cartórios 
de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, por força dos artigos 114 
a 126 da Lei nº 6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).

Acontece que a referida lei foi editada sob forte influência da 
Lei de Imprensa (Lei nº 5.250/1967) e, em 30 de abril de 2009, por 
meio de decisão proferida na Arguição de Descumprimento de 
Preceito Fundamental 130 (ADPF 130/DF), o Supremo Tribunal 

Federal (STF) decidiu que a Lei de Imprensa – 
editada em período de exceção institucional 
– é totalmente incompatível com os valores e 
princípios abrigados na Constituição Federal 
de 1988, razão pela qual foi considerada não 
recepcionada pela referida ADPF.

Ainda assim, os resquícios do regime 
autoritário e da censura, materializados na 
chamada Lei de Imprensa, remanesceram 
no parágrafo único, do art. 114, no inciso II 
do art. 116, e no Capítulo III do Título III da 
Lei nº 6.015/1973. Aliás, o texto em vigor da 
Lei nº 6.015/1973 faz expressa referência à 
Lei de Imprensa, como se vê da redação do 
parágrafo único do art. 114:

Art. 114. No Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas serão inscritos: (Renumerado do 
art. 115 pela Lei nº 6.216/1975).

…
Parágrafo único. No mesmo cartório 

será feito o registro dos jornais, periódicos, 
oficinas impressoras, empresas de radio-
difusão e agências de notícias a que se 
refere o art. 8º da Lei nº 5.250/1967.

A fiscalização permanente que recaía sobre 
os veículos de comunicação à época do regime 
de exceção acabou sobrevivendo no art. 116 
da Lei de Registros Públicos, o qual estabele-
ceu que em todos os cartórios deva existir o 
livro “B”, destinado às matrículas das oficinas 
impressoras, jornais periódicos, empresas de 
radiodifusão e agências de notícias.

No rol de informações e documentos que 
devem instruir as matrículas estão desde o 
título ou designação, os endereços, os proprie-
tários, até todos os dados pessoais. Se proprie-
dade de pessoa jurídica, deverá haver cópia 
do respectivo estatuto ou contrato social com 
detalhamentos de nomes e prova de naciona-
lidade de seus diretores, gerentes e sócios. As 
demais exigências giram em torno da verifica-
ção do local onde funcionam e da qualificação 
completa das pessoas naturais encarregadas 
de direção. A solicitação destas informações 
tem o escopo de evitar clandestinidades, a fim 
de tornar possível eventual censura prévia de 
informações.

Da análise dos artigos, percebe-se que 
tais disposições acabaram por reproduzir 

integralmente o previsto no art. 8º e seguintes da famigerada Lei 
de Imprensa, visando a censura e restrição da manifestação do 
pensamento e expressão jornalística, substrato último da obri-
gatoriedade do registro em cartório dos meios de comunicação, 
preceitos totalmente inconciliáveis com os princípios constitu-
cionais democráticos, nos quais a imprensa é livre, assim como 
o é o pensamento.

DA QUESTiONáVEl 
OBRiGATORiEDADE DA 
MATRícUlA NO REGiSTRO 
ciVil DE PESSOAS 
JURíDicAS DE EMPRESAS DE 
RADiODiFUSãO E NOTíciAS

...a censura e a restrição  
da manifestação do 
pensamento e expressão 
jornalística... (são) 
preceitos totalmente 
inconciliáveis com os 
princípios constitucionais 
democráticos, nos quais a 
imprensa é livre”
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A doutrina, por sua vez, avança no entendimento 
de que o Título III da Lei de Registros Públicos foi 
atingido pela decisão da ADPF 130/DF. Nesse sentido, 
a lição de André Gomes Netto, compartilhada por 
Martha El Debs:

Mostra-se inquestionável que os artigos 122 
a 126 têm sua razão material de existir sedimen-
tada na Lei nº 5.250/1967, revelando-se, na reali-
dade, uma verdadeira parte sobejante desse último 
Diploma Legal e que já não teria significado autô-
nomo na esteira do entendimento externado pelo 
próprio STF. Destarte, levando-se em consideração 
que a Lei nº 6.015/1973 é anterior à Constituição 
Federal de 1988 (...) conclui-se que os artigos 122 a 
126 da Lei nº 6.015/1973 foram revogados tacita-
mente pela mudança de Constituição.

Não bastasse o entendimento doutrinário, há 
em tramitação no Senado Federal o Projeto de Lei nº 
722/2015, que pretende revogar o parágrafo único do 
art. 114, o inciso II do art. 116 e o Capítulo III do Título 
III da Lei nº 6.015/1973.

Ora, tendo a Lei de Imprensa sido declarada, em sua 
integralidade, incongruente com a Constituição Fede-
ral de 1988, o mesmo tratamento deve ser estendido 
à Lei de Registros Públicos no que se refere à obriga-
toriedade de matrícula dos veículos de comunicação. 
Isso considerando que, além da referida norma tentar 
controlar os meios de comunicação, as informações 
requeridas para a matrícula das mídias eram e conti-
nuam a ser depositadas nas juntas comerciais e/ou nos 
registros civis nas quais as empresas de comunicação 
são registradas para constituir-se formalmente.

É fato que jornais, periódicos, oficinas impressoras, 
agências de radiodifusão e de notícias que possuam 
personalidade jurídica ou configurem associações, 
sociedade ou fundação devem ser registrados na Junta 
Comercial ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso, nos termos do art. 45 do Código Civil, 
em que todos os dados necessários estarão arquivados 
por ocasião de sua constituição em pessoa jurídica, com 
o devido efeito da publicidade e de segurança jurídica.

Referidas informações são livres, públicas e trans-
parentes, o que demonstra ser desnecessário que os 
veículos de comunicação matriculem-se também na 
forma do disposto no Capítulo III da Lei dos Registros 
Públicos.

Além de tratar-se de mais uma exigência buro-
crática inócua, a medida carrega consigo custo finan-
ceiro para as empresas ao obrigá-las a recolher os 
emolumentos da matrícula, fazendo-as arcar dupla-
mente com as custas do, este sim, indispensável 
registro na Junta Comercial ou no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas.

Assim, conclui-se que não se sustenta a necessidade 
do registro de jornais, oficinas impressoras, empresas 
de radiodifusão e agências de notícias no livro “B” dos 
Serviços de Registro Civil das Pessoas Jurídicas, tendo 
em vista a não recepção da Lei de Imprensa pela Cons-
tituição de 1988, a qual, como visto, serviu de base ao 
estabelecido no parágrafo único do art. 114, no inciso 
II do art. 116 e no Capítulo III do Título III da Lei nº 
6.015/1973.

Por fim, é importante ressaltar que o entendimento 
explanado diz respeito apenas à necessidade de matrí-
cula da empresa de comunicação no livro “B” dos Ser-
viços de Registro Civil de Pessoas Jurídicas.

Esta matrícula não se confunde com o registro da 
pessoa jurídica (sociedade) proprietária ou responsável 
pelos veículos de comunicação social e oficinas impres-
soras, pois não se presta a conferir existência legal ou 
personalidade jurídica àquela sociedade, que, para tal 
fim, já deve ter seu registro efetivado na Junta Comer-
cial, ao menos quando se tratar de sociedades limita-
das (Ltda.) e sociedades anônimas (S.A.).

O registro de sociedade simples, associação ou fun-
dação com a finalidade de aquisição de personalidade 
jurídica, de cunho constitutivo, mesmo que sejam jor-
nais, revistas, oficinas impressoras, empresas jornalís-
ticas ou de radiodifusão, deve ser feito tão somente no 
livro “A” da serventia registral, conforme disposição do 
inciso I do art. 116 da Lei nº 6.015/1973.

Diante de tais considerações entendi por bem sus-
pender, no âmbito da Corregedoria-Geral de Mato 
Grosso do Sul, a determinação para que constasse nos 
relatórios de correições as anotações dando conta de 
que o cartório inspecionado não lavrou no livro “B” a 
matrícula das oficinas impressoras, jornais, periódicos, 
empresa de radiodifusão e agências de notícias.

Penso que estou dando assim modestíssima contri-
buição no sentido de melhorar ainda mais o ambiente 
para a prevalência do inciso IX do art. 5º da Constitui-
ção Federal de 1988, que veda toda e qualquer atitude 
que possa implicar em censura à imprensa.

diReiTO PúbliCO

 da RedaçãO* 

Durante Seminário do Instituto dos Advogados 
Brasileiros (IAB), em palestra magna sobre o ins-
tituto do habeas corpus nos tribunais superiores, 

o Ministro do Superior Tribunal de Justiça (STJ) Sebas-
tião Reis lamentou o fato do Direito Penal estar sendo
visto como “solução para todos os problemas”. Para ele, “a 
avalanche de HCs se deve, dentre outras razões, à decisão 
do Supremo Tribunal Federal (STF) que autorizou a exe-
cução provisória da pena de prisão, após a confirmação 
da sentença condenatória pela segunda instância”.

Focado em questões de Direito Penal, o evento 
aconteceu no plenário do IAB, no Rio de Janeiro, com 
a participação da Presidente da entidade, Rita Cortez, 
do Presidente da seccional fluminense da Ordem dos 
Advogados do Brasil (OAB-RJ), Luciano Bandeira, e da 

Vice-Presidente da OAB-RJ, Ana Tereza Basílio, que é 
também diretora-secretária do IAB.

O Ministro Sebastião Reis foi homenageado com o 
título de sócio honorário do IAB, em reconhecimento à 
destacada atuação no STJ e pela “observância perma-
nente das leis e da Constituição”, conforme destacou 
Rita Cortez. A Presidente deu posse ainda, como mem-
bros efetivos, aos advogados Anna Maria Trindade dos 
Reis, Flávia Pinto Ribeiro, Humberto Borges Chaves 
Filho e Joana D’arc Amaral Bortone.

“Sinto-me muito honrado por integrar esta Casa e 
espero contribuir neste momento conturbado do País, 
que exige debates e ideias que prevaleçam somente por 
sua capacidade de convencimento”, disse o Ministro ao 
ser homenageado. 

concorrência de culpa – Em sua palestra, Sebas-
tião Reis acrescentou que o excesso de habeas corpus 
nos tribunais superiores decorre da justa preocupa-
ção dos advogados em tentar evitar que seus clientes 
comecem a cumprir a pena antes do trânsito em jul-
gado da sentença, conforme determina o art. 5º, inciso 
LVII da Constituição. Ele ressaltou, contudo, que tam-
bém há erros e excessos por parte de outros atores 
envolvidos, incluindo advogados, defensores públicos 
e promotores de Justiça. 

“Muitas vezes, o advogado reitera o habeas corpus 
negado na tentativa de ter mais sorte com um novo 
relator”, exemplificou o ministro, que criticou ainda a 
falta de estrutura do Judiciário para atender ao grande 
volume de demandas. Em relação ao MP, ele disse que 
há abusos na proposição de ações penais, com excesso 
acusatório, sobretudo em relação aos crimes de natu-
reza tributária”. 

“AVAlANchE DE hABEAS 
cORPUS” TAMBéM SE DEVE À 
PRiSãO EM SEGUNDA iNSTâNciA
Em evento no IaB, Ministro Sebastião Reis problematizou 
excesso de HCs nos tribunais superiores 

*Com informações do IAB.

 Da esquerda para a direita, a Vice-Presidente  

 da OAB-RJ, Ana Tereza Basilio, o Ministro  

 Sebastião Reis e a Presidente do IAB, Rita  Cortez  
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